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ABSTRACT

According to the author, it is essential to consider Criminal 
Law from the standpoint of the due process of law, since 
it sets up legislation and is supported by the Brazilian 
jurisprudence. 
Therefore, he uses Ronald Dworkin’s theory regarding the 
definition of principle and his concept of due process of law. 
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RESUMO

Considera imprescindível a leitura do Processo Penal a partir do 
Devido Processo Legal, uma vez que estrutura a própria lei e 
possui amparo na jurisprudência pátria.
Utiliza-se, para tanto, da teoria de Ronald Dworkin no que con-
cerne à definição de princípio e sua conceituação de Devido 
Processo Legal.
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1 INTRODUÇÃO

O Princípio do Devido Processo Legal 
na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CF/88) constitui o fun-
damento de todos os demais princípios, 
sobretudo, quando tratamos do Processo 
Penal brasileiro, já que o texto constitu-
cional possui eficácia irradiante a todo o 
ordenamento jurídico e a sua previsão é 
expressa no art. 5º, LIV.

A normatividade decorrente da inter-
pretação e aplicação dos princípios jurídicos 
na contemporaneidade é de inquestionável 
observância como estruturantes da ordem 
jurídica da civil law; portanto, seus efeitos 
no campo da liberdade humana, qual seja, 
o Processo Penal, são fundamentais.

Assim, a liberdade humana, que é 
ligada ao próprio Processo Penal, está 
amparada pelo Princípio do Devido 
Processo Legal como um de seus prin-
cipais esteios, já que a legalidade proces-
sual penal constitui desdobramento do 
procedimento prévio e devido ao indiví-
duo que se vê ameaçado pelos grilhões 
da infração penal.

Desta forma, os aspectos históricos 
hão de ser mencionados com o fito de 
compreender as origens longínquas de tal 
princípio, inclusive como fundamento da 
própria legalidade atual, assim, a Magna 
Carta de 1215 assinada pelo Rei João 
Sem-Terra, na Inglaterra, constitui um dos 
primeiros registros do Devido Processo 
Legal codificado em termos de garantia 
do ser humano diante do poder punitivo.

A perspectiva das emendas constitu-
cionais americanas de 1787, hão de ser 
lembradas, uma vez que a ordem jurídi-
ca da common law legitima a teoria do 
precedente judicial advinda da teoria do 
marco teórico, Ronald Dworkin, logo da 
normatividade dos princípios jurídicos, 
no contexto brasileiro.

Por meio da teoria da integridade 
desenvolvida por aquele jurista interpre-
ta-se que ela permeia todo o Direito e 
a sua conceituação do princípio como 
norma jurídica que estrutura a legislação, 
portanto, o princípio constitui tecidos da 

Constituição e da lei aplicando-se, prima 
facie, ante o caso concreto.

O liame com o Processo Penal é in-
questionável, haja vista que todos aque-
les submetidos ao ius puniendi passam 
pelo procedimento de investigação da 
autoria e materialidade, seja por órgãos 
de segurança pública, ao se desenvolver 
a investigação no âmbito das delegacias, 
seja em juízo, em que o due process se 
faz presente.

Inconfundível é a esfera de liberda-
de humana afetada, sendo que a pre-
sença do advogado, Ministério Público 
e do Poder Judiciário ganham contornos 
de Devido Processo Legal, assim como a 
aplicação do procedimento ordenado em 

seus contornos substanciais e materiais.
A condenação, desclassificação, ab-

solvição própria ou imprópria estão atre-
ladas à presença do procedimento pré-
vio, logo do Princípio do Devido Processo 
Legal que é constitucional e penal e se 
desenvolvem em juízo com a presença 
de todos os atores jurídicos e réu, que 
sofre os infortúnios da persecução penal.

A jurisprudência há que ser buscada, 
pois o Direito, ainda que de origem ro-
mano-germânica, a teoria dos preceden-
tes, própria da common law, fornecem 
importante relevo aos princípios jurídicos 
em nossa estrutura jurídica contempo-
rânea, sobretudo à análise do Supremo 
Tribunal Federal, que já reconheceu a 
repercussão geral quanto à aplicação do 
Princípio do Devido Processo Legal e seu 
liame com o Processo Penal.

Em tal norte, a Teoria do Direito 
como integridade, do filósofo norte-ame-
ricano Ronald Dworkin, propiciará a con-
ceituação do princípio como norma jurí-
dica, bem como do princípio específico 
do Devido Processo Pegal, que constitui 
fundamento do Estado Democrático de 
Direito, mormente, quando se está dian-
te da persecução penal. Portanto, o pro-
cedimento prévio e previsto nos textos 
normativos há de ser observado como 
garantias do cidadão.

Destarte, os aspectos históricos e ori-

ginários do Princípio do Devido Processo 
Legal serão buscados, pela mesma for-
ma, a interpretação do princípio para o 
constitucionalismo que o elevou à ca-
tegoria de supralegal, a doutrina do 
Direito Processual Penal e do Direito 
Constitucional, bem como todo o enla-
ce advindo da teoria dos princípios de 
Ronald Dworkin na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça serão analisados. 

2 AS ORIGENS HISTÓRICAS DO PRINCÍPIO 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL NA CHARTA 

MAGNA LIBERTATUM INGLESA DE 1215 E 

NA CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS 

DA AMÉRICA DE 1787

Em tal artigo não pretendemos es-
gotar as legislações primevas, como o 
Direito da Mesopotâmia, da Grécia ou 
de Roma, entre outros, mas, apenas, 
adentrar em uma das primeiras codifica-
ções da Idade Média em que o Devido 
Processo Legal surge como garantia de 
direitos de uma classe em face do rei que 
era absoluto, bem como da Constituição 
estadunidense advinda do sistema da 
common law.

Assim, a origem do Devido Processo 
Legal pôde ser determinada pela urgên-
cia de se consolidar os costumes jurídi-
cos locais em um texto compilado que 
representava, para a época, o mínimo 
do que identificamos por Princípio do 
Devido Processo Legal e que irradia seus 
efeitos na atual Constituição e garantia 
do Processo Penal brasileiro como im-
portante fonte normativa.

Outrossim, estribados em Alexandre 
Freitas Câmara, o Princípio do Devido 
Processo Legal possui amparo na própria 
história do desenvolvimento dos direitos 
e garantias fundamentais, a Charta 
Magnum Libertatum, de 1215, do Rei 
João Sem-Terra, na Inglaterra, escrita 
em latim e inglês: Nullus líber homo 
capiatur, vel imprisonetur, aut Disseiatur, 
aut utlagetur, aut exuletur, aut Aliquo 
modo destruatur, Nec super eum 
ibimus, Nec Super eum mittemus, nisi 
per legale judicium Parium suorum vel 
per legem terre (Em vernáculo: Nenhum 
homem livre será detido ou aprisionado 
ou privado dos seus bens ou dos seus 
direitos legais ou exilado ou de qualquer 
modo prejudicado. Não procederemos 
nem mandaremos proceder contra ele, 

A codificação em inglês e latim pretendia alijar da proteção os 
interesses dos camponeses que não eram letrados na língua 
clássica, portanto, apenas os nobres conhecedores da língua 

erudita conheciam da legislação.
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a não ser pelo julgamento regular dos seus pares ou de acordo 
com as leis do país) (CÂMARA, 2009, p. 34).

Ainda que a sua configuração nos pareça primitiva, já que 
o objetivo era a proteção dos interesses dos nobres, constituiu 
importante marco na configuração do Devido Processo Legal, 
ante a estrutura feudal e absolutista do Direito consuetudiná-
rio; desta forma, o procedimento prévio surgiu como garantia, 
ante as diversas facetas de investigação, punição e absolvição 
da prática delitiva.

A codificação em inglês e latim pretendia alijar da proteção os 
interesses dos camponeses que não eram letrados na língua clás-
sica, portanto, apenas os nobres conhecedores da língua erudita 
conheciam da legislação. Assim, a mistura de línguas providencia-
va que apenas alguns poucos compreendessem o significado gra-
matical das palavras e se valesse daquela carta de direitos.

Acerca do Princípio do Devido Processo Legal na Magna 
Carta de 1215, Uadi Lammêgo Bulos, em sua obra Curso de 
Direito Constitucional, já teve oportunidade de se manifestar: 
Notícia histórica: pela lei da terra, os direitos dos barões e 
proprietários de glebas, relativos à vida, à propriedade e à li-
berdade, só poderiam sofrer supressão à luz do jus consuetu-
dinarium da época. Era uma forma de o baronato proteger as 
suas terras contra os abusos da Coroa inglesa. De fato, em-
bora a Magna Charta Libertatum do Rei João “Sem Terra”, no 
limiar do século XIII, não tivesse utilizado a locução due pro-
cess of law, o certo é que ela foi empregada no sentido de law 
of the land. E, durante o reinado de Eduardo III, no ano de 
1354, o Parlamento inglês editou o Statute of Westminster of 
the Liberties of London, substituindo a expressão per legem ter-
rae por due process of law. Não se sabe, até hoje, quem propôs 
a substituição (BULOS, 2015, p. 686).

Todavia, a Charta Magnum Libertatum teve por destaque a 
primeira forma de controle da apuração do crime e a sua puni-
ção em que o indivíduo, ante os costumes locais, tinha por trun-
fo invocar a legislação conhecida de seu local de origem como 
garantia própria de sua vida e bens.

Era o início do julgamento de acordo com a lei da sua terra, 
the law of the land, uma vez que, naquela época, a terra era de 
especial importância, já que o sistema medieval se fundava nos 
feudos e nos costumes locais, logo a legislação proporcionava 
certa garantia aos nobres e proprietários rurais diante do Estado 
Absoluto, em um período de transição.

Existia uma verdadeira profusão legislativa que estava imis-
cuída ao amálgama de costumes locais. Desta forma, a lei va-
riava entre as regiões, tanto para a busca da verdade e formas 
punitivas da pessoa sujeita à persecução criminal. Assim, o ab-
solutismo do rei era mitigado, pois se atrelava aos costumes e 
leis da terra.

Desta forma, os chamados fueros1 determinavam, em cada 
região, as formas de apuração delitiva e a sua punição. Em cada 
lugar, o castigo e os métodos de desvendar a verdade eram di-
ferentes, sendo que, em alguns locais, as ordálias eram os me-
canismos de solução das controvérsias, como nos alerta Michel 
Foucault (2002).

A saciedade pelo discurso apofântico, por vezes, recaía so-
bre o corpo humano como revelador da verdade por uma das 
partes, como andar descalço sobre as brasas, sendo que o sur-

gimento de bolhas possuía o significado da culpa ou inocência. 
Por isso, institutos pela busca da verdade real, todavia, desca-
racterizados de racionalidade eram mitigados pelo mínimo do 
Devido Processo Legal. 

A condução ao patíbulo, em que o verdugo esperava ansio-
samente com a população que iria assistir aos enforcamentos 
que eram antecedidos das mais brilhantes formas de violência 
e dor, e posterior esquartejamento em praça, como bem colo-
ca Michel Foucault (1987), foram afastados pelo Princípio do 
Devido Processo Legal.

Tal codificação, ainda que beneficiasse exclusivamente os 
nobres, tinha por justificação a necessidade de se controlar o 
arbítrio nas punições e a investigação delitiva, pois o julgamen-
to pela lei da sua terra determinava que o nobre já conhecia as 
normas de seu feudo e não ficaria submetido a práticas abusi-
vas e desconhecidas. 

Desta forma, naquela conjuntura, aquele que se via imer-
so em uma persecução de ordem criminal, já tinha o direito 
ao procedimento predeterminado, logo due process através da 
Charta Magnum Libertatum, assinada pelo rei que concedia 
certos privilégios à nobreza, contudo fora o início do procedi-
mento ordenado.

Desde tal época, já se preocupava com a liberdade humana, 
os seus bens e a forma de se constituir a jurisdição, sobretudo a 
criminal, em que as punições se caracterizavam, por vezes, pela 
teatralidade do Direito Penal do Terror em espécie de preven-
ção geral negativa, como nos alertou Cesare Beccaria (1794).

Ultrapassados o Direito Medieval e a teatralidade, com o 
surgimento das primeiras Constituições formais e rígidas, entre 
as quais a estadunidense e a francesa, o Princípio do Devido 
Processo Legal ganha força na Constituição como garantia da 
liberdade nos primeiros Estados constitucionais fundados no 
processo devido previamente.

Determinava-se (e hoje o faz pela Constituição e pela le-
gislação infraconstitucional), como se investigaria, seria puni-
do, absolvido e julgado. Assim, o Princípio do Devido Processo 
Legal ganhou especial destaque, sobretudo com o surgimento 
das constituições formais e rígidas que garantem o mínimo de 
direitos ao cidadão.

Desse modo, vejamos as primeiras emendas constitucio-
nais, dos Estados Unidos da América do Norte, que traduzem 
insofismavelmente o Princípio do Devido Processo Legal, sendo 
que, logo, na primeira emenda o direito à liberdade já estava 
atrelado ao Princípio do Devido Processo Legal: EMENDA I. O 
Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma reli-
gião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou cerceando a 
liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de 

A saciedade pelo discurso apofântico, por  
vezes, recaía sobre o corpo humano como 
revelador da verdade por uma das partes, 
como andar descalço sobre as brasas, sendo 
que o surgimento de bolhas possuía o 
significado da culpa ou inocência. 



58

Revista CEJ, Brasília, Ano XXII, n. 76, p. 55-66, set./dez. 2018

Carlos Henrique Generoso Costa

se reunir pacificamente, e de dirigir ao 
Governo petições para a reparação de 
seus agravos.

Nas emendas n. IV, V, VI e VIII, fica 
clara a presença do Devido Processo 
Legal, no âmbito criminal, como de 
inquestionável garantia ao cidadão: 
EMENDA IV. O direito do povo à inviola-
bilidade de suas pessoas, casas, papéis 
e haveres contra busca e apreensão ar-
bitrárias não poderá ser infringido; e ne-
nhum mandado será expedido a não ser 
mediante indícios de culpabilidade con-
firmados por juramento ou declaração, 
e particularmente com a descrição do lo-
cal da busca e a indicação das pessoas 
ou coisas a serem apreendidas.

EMENDA V. Ninguém será detido 
para responder por crime capital, ou ou-
tro crime infamante, salvo por denúncia 
ou acusação perante um Grande Júri, 
exceto em se tratando de casos que, 
em tempo de guerra ou de perigo pú-
blico, ocorram nas forças de terra ou 
mar, ou na milícia, durante serviço ativo; 
ninguém poderá pelo mesmo crime ser 
duas vezes ameaçado em sua vida ou 
saúde; nem ser obrigado em qualquer 
processo criminal a servir de testemu-
nha contra si mesmo; nem ser privado 
da vida, liberdade, ou bens, sem proces-
so legal; nem a propriedade privada po-
derá ser expropriada para uso público, 
sem justa indenização.

EMENDA VI. Em todos os proces-
sos criminais, o acusado terá direito a 
um julgamento rápido e público, por um 
júri imparcial do Estado e distrito onde o 
crime houver sido cometido, distrito esse 
que será previamente estabelecido por 
lei, e de ser informado sobre a natureza 
e a causa da acusação; de ser acarea-
do com as testemunhas de acusação; de 
fazer comparecer por meios legais teste-
munhas da defesa, e de ser defendido 
por um advogado.

EMENDA VIII. Não poderão ser 
exigidas fianças exageradas, nem im-
postas multas excessivas ou penas 
cruéis ou incomuns.

A Constituição dos Estados Unidos 
constitui importante fonte legislativa, já 
que as emendas constitucionais que con-
cedem especial enfoque à liberdade hu-
mana e ao Devido Processo Legal, pre-
vistos na Constituição, providenciam a 
estrutura do processo devido antes do 
Estado punitivo.

A ordem jurídica da common law 
proporciona o sistema do preceden-
te judicial vinculante com força norma-
tiva e vinculante ao Poder Judiciário. 
Desta feita, a legislação é de segunda 
importância, exceto o que foi determi-
nado na Constituição pelo Constituinte 
Originário ou do mecanismo das emen-
das constitucionais.

Em momento oportuno, a teoria ad-
vinda da common law com o filósofo 
americano Ronald Dworkin demonstrará 
a importância da jurisprudência brasilei-
ra ao interpretar o Princípio do Devido 
Processo Legal nos aspectos envoltos do 
Processo Penal, com especial enfoque à 
liberdade humana. 

Ou seja, o princípio ganha força 
como comando constitucional, pois, sen-
do presente a supralegalidade advinda 
do Poder Constituinte Originário, a força 
normativa é de origem formal e rígida so-
bre a legislação infraconstitucional e irra-
dia seus efeitos.

Em tal perspectiva, a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 
determinou, em seu art. 5º, LIV, que [...] 
ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o Devido Processo 
Legal, assim, abordaremos o enfoque 
constitucional e o seu reflexo no Direito 
Processual Penal como baluarte da liber-
dade humana.

3 O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 A Constituição é a norma máxima 
da ordem jurídica. Significa que todas as 
demais normas devem estar atreladas 
diretamente aos seus comandos como 
desdobramento do Poder Constituinte 

Originário da nação, portanto, os prin-
cípios implícitos e explícitos ali contidos 
determinam a sua aplicação como per-
feitas normas jurídicas.

Os princípios constituem o verda-
deiro tecido das leis, estruturam-nas por 
meio de seus comandos que se mostram 
como alicerces da liberdade humana e 
das mínimas garantias do indivíduo, so-
bretudo, quando se trata do ius puniendi 
estatal que afeta o ser humano vilipen-
diado em uma persecução penal.

Desta forma, o Princípio do Devido 
Processo Legal teve como bojo a neces-
sidade de garantias mínimas do ser hu-
mano e a relação travada entre eles, seus 
bens e o Estado, sendo que os aspectos 
procedimentais e materiais estão devida-
mente previstos a priori na legislação e 
na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, que institui o Estado 
Democrático de Direito.

Deste modo, o Princípio do Devido 
Processo Legal, entre nós, ganhou gua-
rida na Constituição, como bem colo-
ca Uadi Lammêgo Bulos: Novidade da 
Constituição de 1988: o art. 5º, LIV, pro-
veio da Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais – a “Comissão Afonso 
Arinos” – por uma proposta do deputado 
Vivaldo Barbosa (PDT-RJ). Pouco difun-
dido no Brasil e aplicado no Direito an-
glo-saxão há séculos, o princípio do Due 
Process of Law, ou do justo processo, só 
a partir da Carta de 1988 veio a consa-
grar-se explicitamente no Brasil. As consti-
tuições passadas trataram da matéria de 
modo implícito, sem qualquer referência 
direta a cláusula (BULOS, 2015, p. 686).

Desta forma, o Constituinte 
Originário ao tratar dos Direitos e 
Garantias Fundamentais estabeleceu de 
forma expressa, no art. 5º, LIV, o Princípio 
do Devido Processo Legal, que lança seus 
efeitos no Direito Processual e Material e 
constitui baluarte da liberdade humana 
e da propriedade, pois o procedimento 
prévio e devido ao se desenvolver em 
contraditório proporciona o mínimo de 
garantias ao cidadão.

A formalidade que a Constituição tra-
ça nos conduz a imperiosa legislação es-
crita, formal, que traz os aspectos proce-
dimentais e materiais do jurisdicionado 
que se encontra imerso ao processo de-
vido de sua liberdade que lhe é inerente 
por sua própria natureza.

Os princípios constituem o verdadeiro tecido das leis, 
estruturam-nas por meio de seus comandos que se  

mostram como alicerces da liberdade humana  
e das mínimas garantias do indivíduo [...]
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A rigidez constitucional determina que a Constituição só 
poderá ser alterada mediante o procedimento predetermina-
do e com dificuldades maiores impostas pelo próprio Poder 
Constituinte Originário. 

Por essa toada, a rigidez é a que garante a superioridade da 
norma constitucional no ordenamento jurídico, pois, necessários 
procedimentos prévios e mais difíceis para a alteração do texto 
constitucional, sendo que o Constituinte Originário condicionou 
o procedimento de mudança aos limites materiais, circunstan-
ciais e temporais no instituto das emendas constitucionais.

A doutrina de José Afonso da Silva, Curso de Direito 
Constitucional Positivo, há que ser mencionada, acerca do texto 
formal e rígido: A rigidez constitucional decorre da maior difi-
culdade para sua modificação do que para a alteração das de-
mais normas jurídicas da ordenação estatal. Da rigidez ema-
na, como primordial consequência, o princípio da supremacia 
da constituição que, no dizer de Pinto Ferreira, “é reputado 
como pedra singular, em que assenta o edifício do moderno 
direito político.” Significa que a constituição se coloca no vér-
tice do sistema jurídico do país, a que confere validade, e que 
todos os poderes estatais são legítimos na medida em que ela 
os reconheça e na proporção por ela distribuídos. É, enfim, a 
lei suprema do Estado, pois é nela que se encontram a própria 
estruturação deste e a organização de seus órgãos; é nela que 
se acham as normas fundamentais do Estado, e só nisso se no-
tará sua superioridade em relação às demais normas jurídicas 
(SILVA, 2008, p. 45).

Desta forma, a supralegalidade constitucional é nor-
ma imperante em nossa ordem jurídica da civil law, já que a 
Constituição é considerada a norma máxima do Estado Federal, 
dela advindo a estrutura da interpretação.

No que concerne à definição doutrinária, o Princípio do 
Devido Processo Legal possui contornos próprios quanto aos 
seus desdobramentos e aos aspectos processuais e materiais e 
aos seus efeitos na ordem jurídica pátria.

Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo 
Gustavo Gonet Branco, em obra magistral, Curso de Direito 
Constitucional, apresenta as nuances de tal princípio: É prová-
vel que a garantia do devido processo legal configure uma das 
mais amplas e relevantes garantias do direito constitucional, se 
consideramos a sua aplicação nas relações de caráter processual 
e nas relações de caráter material (princípio da proporcionali-
dade/direito substantivo). Todavia, somente no âmbito das ga-
rantias do processo é que o devido processo legal assume uma 
amplitude inigualável e um significado ímpar como postulado 
que traduz uma série de garantias hoje devidamente especifica-
das e especializadas nas várias ordens jurídicas. Assim, cogita-se 
de devido processo legal quando se fala de (1) direito ao con-
traditório e à ampla defesa, de (2) direito ao juiz natural, de (3) 
direito a não ser processado e condenado com base em prova 
ilícita, de (4) direito a não ser preso senão por determinação de 
autoridade competente e na forma estabelecida pela ordem ju-
rídica (MENDES; COELHO; BRANCO, 2008, p. 639).

Eis, que de curial importância a aplicação do princípio em 
comento, já que proporciona uma série de garantias processu-
ais e materiais ao jurisdicionado, sobretudo quando se discute 
o status libertatis da pessoa humana.

O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de 
analisar a abrangência do Devido Processo Legal no Recurso 
Extraordinário n. 464.963 em que se discutia a violação da-
quele princípio: EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Diretor-
geral de Tribunal Regional Eleitoral. Exercício da advocacia. 
Incompatibilidade. Nulidade dos atos praticados. 3. Violação 
aos princípios da moralidade e do devido processo legal (fair 
trial). 4. Acórdão recorrido cassado. Retorno dos autos para 
novo julgamento. 5. Recurso extraordinário conhecido e provi-
do (BRASIL, STF, RE 464.963, p. 149-153).

Sem adentrarmos ao mérito daquele Recurso Extraordinário, 
da lavra do Ministro Gilmar Ferreira Mendes, devemos enten-
der que: [...] o Princípio do Devido Processo Legal possui um 
âmbito de proteção alargado, que exige o fair trial não ape-
nas dentre aqueles que fazem parte da relação processual, ou 
que atuam diretamente no processo, mas de todo o aparato 
jurisdicional, o que abrange todos os sujeitos, instituições e ór-
gãos, públicos e privados, que exercem, direta ou indiretamen-
te, funções qualificadas, constitucionalmente, como essenciais à 
Justiça (MENDES; COELHO; BRANCO, 2008, p. 640).

Considera-se que o Princípio do Devido Processo Legal, 
com previsão expressa no texto da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, é baluarte a todos os demais prin-
cípios jurídicos, uma vez que as garantias materiais e proces-
suais, por certo, passam por ele ou são por ele influenciados.

O princípio estudado surge como garantidor da vida, liberda-
de, propriedade, direito de se locomover, a observância da lega-
lidade constituindo importante esteio aos Direitos Fundamentais 
em nosso ordenamento jurídico e na jurisprudência da nossa 
mais alta Corte em suas diversas facetas, como veremos. 

4 O PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E SUA APLICAÇÃO 

NO DIREITO PROCESSUAL PENAL BRASILEIRO

Há em sede doutrinária e, por vezes, repetida pela juris-
prudência uma questão terminológica no que tange ao Devido 
Processo Legal material e ao formal. Nestes termos, a doutrina 
do Direito Constitucional é importante norte ao identificá-lo, so-
bretudo pelos seus reflexos no Direito Criminal.

Outrossim, vejamos o que leciona com maestria Uadi 
Lammêgo Bulos em sua monumental obra, Curso de Direito 
Constitucional: Devido Processo Legal material (substantive 
Due Process of Law) – na vertente substancial, a cláusula em 
estudo manifesta-se em todos os ramos do Direito, constituin-
do farto manancial de inspiração para interpretar as liberda-
des fundamentais. No Direito Privado, por exemplo, é visível 
sua presença nas relações civis e comerciais. Basta lembrar do 
princípio da autonomia da vontade, do qual defluem a liber-
dade de contratar e a de praticar atos jurídicos, observas as 
normas de ordem pública e dos bons costumes. Já no Direito 

A rigidez constitucional determina que a 
Constituição só poderá ser alterada mediante o 
procedimento predeterminado e com 
dificuldades maiores impostas pelo próprio 
Poder Constituinte Originário. 
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Público ele está presente na tutela dos 
administrados, no controle dos atos ad-
ministrativos pelo Judiciário, no poder 
de polícia, no vetor da legalidade etc. 
aqui se incluem as garantias constitucio-
nais penais, acima estudadas, em que o 
devido processo substancial se manifes-
ta de modo eloquente (art. 5º, LVII, LVIII, 
LXI, LXII, LXIV, LXV, LXVI, LXVII).

Devido processo legal formal (pro-
cedural Due Process of Law) – equiva-
le, basicamente, ao acesso à Justiça (CF, 
art. 5º, XXXV). Aqui o devido processo é 
a expressão máxima de o cidadão rei-
vindicar, no Poder Judiciário, seus di-
reitos, de ter aquilo que os americanos 
chamam de his day in Court. Nesse sen-
tido, a cláusula compreende: (i) o direi-
to de ingressar em juízo para tomar co-
nhecimento do teor de uma acusação; 
(ii) o exame imparcial de litígios pelo 
Judiciário; (iii) o direito de sustentação 
oral nos tribunais; (iv) a certeza de apli-
cação do contraditório e da igualdade 
das partes; (v) o direito de notificação 
prévia nos procedimentos administrati-
vos e judiciais; (vi) a proibição de me-
didas abusivas e ilegais, contrárias às 
liberdade públicas; (vii) o privilégio con-
tra a autoincriminação; e (viii) a preser-
vação de todas as garantias que ins-
trumentalizam direitos, a exemplo do 
mandado de segurança, habeas corpus, 
ação popular, ação civil pública, habeas 
data, mandado de injunção e ações co-
letivas (BULOS, 2015, p. 688).

Ultrapassada a dicotomia terminológi-
ca entre o Princípio do Devido Processo 
Legal em suas nuances processual e mate-
rial, uma vez que pugnamos pelo necessá-
rio respeito ao procedimento prévio, quer 
seja de ordem procedimental ou material, 
pois os dois ramos jurídicos estão imiscuí-
dos, não se podendo falar em exclusão de 
alguma das matérias ou de superioridade 
de uma em relação a outra.

Destarte, a origem histórica do prin-
cípio se deu em torno da embrionária 
Constituição da Inglaterra, pois, ainda que 
não pudéssemos falar em norma formal e 

rígida, constituiu a primeira limitação legal 
ao poder estatal que, naquela época, era 
soberano e encontrava-se imerso em um 
conjunto de práticas locais.

Com efeito, as primeiras formas de 
garantias que se deram naquela carta de 
direitos, Charta Magnum Libertatum, 
tinham por espinha dorsal a proteção 
da liberdade humana e dos bens, logo, 
como, aqui, desenvolvemos, a liberdade 
constitui o cerne do Processo Penal, es-
tando o surgimento de tal princípio um-
bilicalmente ligado ao delito.

Em tal época, caracterizada pelo hor-
ror na punição criminal, os nobres busca-
ram na carta de direitos o mínimo para 
se protegerem do alvedrio punitivo do 
rei. Com o aumento de complexidade e 
o surgimento das primeiras constituições 
formais e rígidas, o constitucionalismo 
ganhou força como importante garanti-
dor das liberdades humanas.

Por tal craveira, vejamos o que a 
doutrina específica do Direito Processual 
Penal define como aquele princípio, con-
forme lecionam Nestor Távora e Rosmar 
Rodrigues Alencar em seu livro Curso 
de Direito Processual Penal: [...] O devi-
do processo legal é o estabelecido em 
lei, devendo traduzir-se em sinônimo de 
garantia, atendendo assim aos ditames 
constitucionais. Com isto, consagra-se 
a necessidade do processo tipificado, 
sem a presunção e/ou desvirtuamento 
de atos essenciais. Em se tratando de 
aplicação da sanção penal, é necessário 

que a reprimenda pretendida seja sub-
metida ao crivo do Poder Judiciário, pois 
nulla poena sine judicio. Mas não é só. A 
pretensão punitiva deve perfazer-se den-
tro de um procedimento regular, peran-
te a autoridade competente, tendo por 
alicerce provas validamente colhidas, 
respeitando-se o contraditório e a ampla 
defesa (TÁVORA; ALENCAR, 2010, p. 61).

Com a imparcialidade própria dos 
magistrados, Guilherme de Souza Nucci, 
em seu Código de Processo Penal 
Comentado, assim define: 4. Princípio 
constitucional geral do processo penal, 

o devido processo legal: previsto no 
art. 5º, LIV, CF, é o ápice do sistema de 
princípios e congrega todos os outros. 
Merece, no entanto, ser focalizado sob 
seu duplo aspecto: material e processu-
al. Materialmente, o princípio liga-se ao 
Direito Penal, significando que ninguém 
deve ser processado senão por crime 
previamente previsto e definido em lei, 
bem como fazendo valer outros princí-
pios penais, que constituem autênticas 
garantias contra acusações infundadas 
do Estado. Processualmente, vincula-se 
ao procedimento e à ampla possibilida-
de de o réu produzir provas, apresentar 
alegações, demonstrar, enfim, ao juiz a 
sua inocência, bem como ao órgão acu-
satório, representando a sociedade, de 
convencer o magistrado, pelos meios le-
gais, de legitimidade da sua pretensão 
punitiva (NUCCI, 2009, p. 44-45).

Clássica é a obra de Antonio Carlos 
de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover 
e Cândido Rangel Dinamarco, Teoria 
geral do processo, que bem define o 
Princípio do Devido Processo Legal e o 
seu enlace constitucional: Entende-se 
com essa fórmula um sistema de limi-
tações ao exercício do poder, seja em 
sede jurisdicional, administrativa ou le-
gislativa. Com toda essa relevância po-
lítica, o Due Process é um irmão siamês 
da democracia e do Estado de Direito, 
chegando a constituir a base sistemáti-
ca de todas as demais garantias cons-
titucionais. Ele é composto por intrans-
poníveis landmarks além dos quais não 
podem passar o próprio legislador, o ad-
ministrador e sequer o juiz, sob pena de 
violação ao regime democrático cons-
titucionalmente assegurado. Em sua 
perspectiva processual (procedural Due 
Process) é entendido como o conjunto 
de garantias constitucionais que, de um 
lado, asseguram às partes o exercício de 
suas faculdades e poderes processuais 
e, do outro, são indispensáveis ao corre-
to exercício da jurisdição. São garantias 
que não servem apenas aos interesses 
das partes, como direitos públicos sub-
jetivos (ou poderes e faculdades pro-
cessuais) destas, mas que configuram, 
antes de mais nada, a salvaguarda do 
próprio processo, objetivamente consi-
derado, como fator legitimante do exer-
cício da jurisdição (CINTRA; GRINOVER; 
DINAMARCO, 2015, p. 107).

Com o aumento de complexidade e o surgimento das 
primeiras constituições formais e rígidas, o constitucionalismo 

ganhou força como importante garantidor  
das liberdades humanas.
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Com fulcro na teoria de vanguarda mineira de Rosemiro 
Pereira Leal, a teoria neoinstitucionalista do processo, na obra 
Teoria Geral do Processo, percebemos o perfeito liame entre o 
Princípio do Devido Processo Legal, a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e a democracia que se desenvol-
vem no processo: Por isso, releva acentuar que outra finalidade 
não pode ter o processo para o juiz, senão, por sua principio-
logia instituída em norma fundamental, ensejar às partes o 
pleno exercício do contraditório, da ampla defesa, da simétrica 
paridade (isonomia) de oportunidades e de efetiva participa-
ção na construção do provimento. O dever-função jurisdicio-
nal cinge-se a garantir a vigência do instituto constitucional do 
due process of law criado por norma fundamental no direito 
brasileiro (CR/88, art. 5º, LIV, LV), cuja teorização, na proposta 
de Juan Montero Aroca e Di Orio, desenvolve-se como direito 
jurisdicional criado pela instituição constitucional do processo 
(LEAL, 2009, p. 190).

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
lançou as bases do Princípio do Devido Processo Legal, o 
Código de Processo Penal lhe determina a formatação necessá-
ria para a pessoa que se vê ante a persecução penal financiada 
pelo Estado.

Deste modo, o Princípio do Devido Processo Legal, advindo 
da constituinte, especifica os meandros e limites da persecução, 
desde a fase inquisitorial até o duplo grau de jurisdição, uma 
vez que em torno da liberdade humana está o cerne do pro-
cesso penal.

O procedimento prévio que se desenvolve de forma orde-
nada em uma sequência de atos concatenados possibilita as 
garantias mínimas ao ser humano quanto à inviolabilidade de 
sua vida, propriedade e liberdade, impedindo que o Estado vio-
le suas correspondências, intercepte suas comunicações tele-
fônicas, quebre o sigilo de dados bancários, fiscais, invada seu 
domicílio sem um mínimo de respaldo legal.

A existência de comandos predeterminados, mais do que ga-
rantia ao ser humano, constitui desdobramento do Princípio do 
Devido Processo Legal em suas várias facetas: desde a relação do 
homem com suas coisas até o seu status libertatis natural.

A captura flagrancial opera-se com respaldo na legislação 
constitucional e infraconstitucional, o preso deve ser informado 
de seus direitos, a família comunicada, entregue a nota de cul-
pa, envio ao juízo competente no prazo de 24 horas do Auto 
de Prisão em Flagrante Delito (APFD), entre outros contornos 
próprios daquela fase, que, se inobservados ensejam o relaxa-
mento da prisão.

O oferecimento da denúncia pelo órgão ministerial deve 
embasar-se em indícios mínimos de autoria e prova da mate-
rialidade, assim como na tipicidade da conduta e ausência de 
prescrição em qualquer de suas formas, ou seja, o ilustre re-
presentante do Ministério Público (MP) necessita de justa causa 
ao estabelecer a persecutio in judicio, sob pena de violação do 
Princípio do Devido Processo Legal.

As provas devem guardar com o acusado a relação de lega-
lidade na sua produção, já que não podem ser contrárias a não 
autoincriminação, infringir o Direito material, o Direito proces-
sual, tampouco serem forjadas. Portanto, o procedimento deve 
ser prévio e devido, desenvolvendo-se em uma sequência de 

atos conhecidos e coordenados.
Eventual reconhecimento de pessoas e coisas, acareação, 

busca e apreensão, interceptação de comunicações telefônicas, 
quebra de sigilo bancário, quebra de sigilo fiscal, entre outros 
institutos jurídicos do Processo Penal, hão que ser realizados em 
consonância com os comandos legais previstos na Constituição 
e legislação infraconstitucional, sob pena de ilegalidade e de-
sentranhamento da prova ilícita.

Em tal enlace, as provas que serão usadas para pedir a con-
denação devem lastrear-se na legalidade, da mesma forma ao 
acusado deve ser dado o direito de utilizar-se de todos os meios 
de provas para demonstrar a sua inocência, como veremos com 
mais cuidado na análise da jurisprudência.

Outrossim, o Código de Processo Civil (CPC/73) é impor-
tante fonte de inspiração ao que aqui propugnamos: Art. 332. 
Todos os meios legais, ainda que não especificados neste 
Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que 
se funda a ação ou a defesa.

Todavia, a apófase do texto mencionado ao estabelecer a 
teoria da prova atípica, ainda que de difícil elucidação, já que 
todas as provas conhecidas condicionam-se nas previstas pela 
legislação, quer pela perícia, documentos, testemunhos entre 
outras, deve aguardar aplicação com o Devido Processo Legal.

O legislador entendeu por estabelecer um rol aberto já que 
a finalidade, mens legis, não é a de exclusiva punição, mas a 
busca quer pela verdade material, quer formal, sobretudo no 
Processo Penal, em que a verdade real está ligada intimamente 
à punição ou absolvição do acusado.

Mesmo que o rol não seja taxativo, no Processo Civil 
e no Processo Penal, o contraditório, como decorrência ló-
gica do Princípio do Devido Processo Legal, deve integrar 
as provas, como observa Daniel Assumpção Amorim Neves: 
Entende-se que não se deve admitir a prova atípica quan-
do ofensiva ao contraditório, bastando para o respeito ao 
princípio constitucional a viabilidade de reação à prova já 
produzida, não sendo exigida a participação das partes em 
sua formação. Também não se devem aceitar como prova 
atípica as provas típicas consideradas nulas ou inadmissí-
veis por não respeitarem as regras que disciplinam sua for-
mação ou expressamente excluídas por normas de direito 
material ou processual (NEVES, 2014, p. 496) 

Por esta senda, a condenação ou absolvição pautam-
-se: pela insuficiência de provas; pela comprovação de que 
a autoria não pode ser imputada ao acusado; pela cons-
tatação de que o fato não ocorreu, ou se aconteceu fora 
em causa excludente da tipicidade, ilicitude ou culpabili-
dade; se o acusado era inimputável; se houve concurso de 
pessoas, entre outras minúcias que o Princípio do Devido 
Processo Legal exige. 

O oferecimento da denúncia pelo órgão 
ministerial deve embasar-se em indícios mínimos 
de autoria e prova da materialidade, assim como 
na tipicidade da conduta e ausência de 
prescrição em qualquer de suas formas [...]
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5 O CONCEITO DE PRINCÍPIO NA 

PERSPECTIVA DE RONALD DWORKIN

Para adentrarmos o conceito de prin-
cípio imprescindível será feita a análise da 
teoria de Ronald Dworkin – marco teó-
rico da presente monografia –, uma vez 
que o autor traz uma perspectiva de van-
guarda no que tange à estrutura do orde-
namento jurídico e a sua interpretação.2

Como discutido por Ronald Dworkin 
ante um caso concreto, o magistrado en-
contra-se, por vezes, diante de uma re-
gra, um princípio ou uma diretriz política. 
Eis, os sentidos atribuídos: Denomino 
“política” aquele tipo de padrão que 
estabelece um objetivo a ser alcança-
do, em geral uma melhoria em algum 
aspecto econômico, político ou social da 
comunidade (ainda que certos objetivos 
sejam negativos pelo fato de estipula-
rem que algum estado atual deve ser 
protegido contra mudanças adversas). 
Denomino “princípio” um padrão que 
deve ser observado, não porque vá pro-
mover ou assegurar uma situação eco-
nômica, política ou social considerada 
desejável, mas porque é uma exigência 
de justiça ou eqüidade ou alguma outra 
dimensão da moralidade (DWORKIN, 
2002, p. 36, grifo nosso).

Deste modo, a diretriz política estabe-
lece um objetivo estatal a se alcançar no 
âmbito econômico, social, entre outros. Já 
o princípio representa a tradição comparti-
lhada por uma comunidade de princípios. 
O conceito de princípio é identificado ao se 
estabelecer a distinção entre princípios e re-
gras jurídicas: A diferença entre princípios 
jurídicos e regras jurídicas é de natureza ló-
gica. Os dois conjuntos de padrões apon-
tam para decisões particulares acerca da 
obrigação jurídica em circunstâncias espe-
cíficas, mas distinguem-se quanto à natu-
reza da orientação que oferecem. As regras 
são aplicáveis à maneira do tudo-ou-nada. 
Dados os fatos que uma regra estipula, en-
tão ou a regra é válida, e neste caso a res-
posta que ela fornece deve ser aceita, ou 
não é válida, e neste caso em nada contri-
bui para a decisão (IDEM, p. 39).

Um princípio enuncia uma razão que 
nos conduz ao argumento em certa di-
reção, ainda que haja outros princípios, 
regras ou diretrizes políticas, quando eles 
não regularem o caso ou os seus argu-
mentos forem frágeis, o princípio será 
decisivo. Se o princípio for relevante, de-
verá ser levado em conta pelas autorida-
des públicas como razão a inclinar o jul-
gador para uma direção (IDEM).

Ao adotarmos que um princípio é 
obrigatório para os juízes, de forma que 
ao não adotá-lo incorrerá em erro, o ma-
gistrado, quando for adequada a sua 
aplicação em um caso concreto, não po-
derá abandoná-lo, pois, Ronald Dworkin 
defende a ausência de qualquer tipo de 
discricionariedade judicial3 (IDEM).

Os princípios constituem o norte da 
interpretação, sendo limites ao alvedrio 
estatal, portanto, os magistrados não 
possuem discricionariedade na escolha 
de um ou outro princípio, segundo as 
suas convicções pessoais, mas, no senti-
do de que os princípios são padrões obri-
gatórios para as autoridades públicas de 
uma comunidade. Conforme Dworkin: 
Argumentei que princípios, como os que 
mencionei, entram em conflito e intera-
gem uns com os outros, de modo que 

cada princípio relevante para um pro-
blema jurídico particular fornece uma 
razão em favor de uma determinada 
solução, mas não a estipula. O homem 
que deve decidir uma questão vê-se, 
portanto, diante da exigência de avaliar 
todos esses princípios conflitantes e an-
tagônicos que incidem sobre ela e che-
gar a um veredicto a partir desses prin-
cípios, em vez de identificar um dentre 
eles como “válido” (IDEM, p. 114).

Dworkin, mais uma vez, estabele-
ce o conceito de princípio ao referir-se 
ao argumento de política: O primeiro é 
menos relevante quando um tribunal 
julga um princípio, pois um argumento 
de princípio nem sempre se fundamen-
ta em pressupostos sobre a natureza e 
a intensidade dos diferentes interesses e 
necessidades distribuídos por toda a co-

munidade. Ao contrário, um argumen-
to de princípio estipula alguma vanta-
gem apresentada por quem reivindica 
o direito que o argumento descreve, 
uma vantagem cuja natureza torna 
irrelevantes as sutis discriminações de 
qualquer argumento de política que 
a ela se pudesse opor. Assim um juiz 
que não é pressionado pelas deman-
das da maioria política, que gostaria de 
ver seus interesses protegidos pelo direi-
to, encontra-se, portanto, em uma me-
lhor posição para avaliar o argumento 
(IDEM, p. 134, grifo nosso). 

O argumento de princípio leva a 
considerar sob uma nova luz a reinvin-
dicação das partes mitigando a margem 
discricionária judicial, já que as restrições 
institucionais perduram até a decisão 
judicial, pois, o argumento de princípio 
oferece uma justificativa para a decisão 
particular, de forma que haja coerência 
na aplicação do princípio (IDEM). 

Nesse paradigma, há uma comu-
nidade justa calcada em princípios que 
satisfazem as condições da própria co-
munidade, o Direito será escolhido, alte-
rado, desenvolvido e interpretado de um 
modo global com fulcro nos princípios 
(IDEM, 2003).

A integridade pressupõe a equida-
de ou equanimidade4, justiça5 e Devido 
Processo Legal adjetivo, que o autor 
define como: O Devido Processo Legal 
adjetivo diz respeito a procedimentos 
corretos para julgar se algum cidadão 
infringiu as leis estabelecidas pelos pro-
cedimentos políticos; se o aceitarmos 
como virtude, queremos que os tribu-
nais e instituições análogas usem pro-
cedimentos de prova, de descoberta e 
de revisão que proporcionem um justo 
grau de exatidão, e que, por outro lado, 
tratem as pessoas acusadas de violação 
como devem ser tratadas as pessoas em 
tal situação. (IDEM, 2003, p. 200-201).

De tal forma, apenas diante de uma 
situação jurídica concreta, poderemos 
saber qual o princípio aplicável, como 
aquele que melhor se adapta à solução 
do caso, bem como serve de base para 
as instituições e leis da comunidade.

Ronald Dworkin estabelece uma teo-
ria alternativa, pelo princípio da integri-
dade, que se preocupa com como os in-
divíduos podem ter outros direitos, além 
dos criados de uma decisão ou prática 

O argumento de princípio leva a considerar sob uma  
nova luz a reinvindicação das partes mitigando a margem 

discricionária judicial, já que as restrições institucionais 
perduram até a decisão judicial [...]
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expressa, ou seja, como se pode ter direito ao reconhecimento 
judicial de uma prerrogativa quando não existem decisões judi-
ciais ou práticas sociais inequívocas que conferem decisão em 
favor dessa perspectiva (DWORKIN, 2002).

A partir da Teoria da Integridade desenvolvida pelo autor 
norte-americano, podemos perceber que a interpretação de um 
princípio fornece a adequada solução para o caso em questão, 
de forma que o princípio é considerado norma jurídica e deve 
ser aplicado como tal.

Em tal norte, o Princípio do Devido Processo Legal, por nós 
estudado, inquestionavelmente é de aplicabilidade imediata, 
pois, irradia todos os seus efeitos no Direito Processual Penal, 
já que está presente desde a prática da atividade delitiva até a 
sentença com trânsito em julgado para a defesa. 

6 A INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Adentraremos a perspectiva jurisprudencial, sobretudo 
quanto à aplicação do Princípio do Devido Processo Legal no 
campo específico do Processo Penal, já que as decisões dos 
tribunais têm constituído importante norte para a interpretação 
do direito a partir da leitura dos princípios jurídicos na ordem 
da civil law.

Acerca da terminologia “jurisprudência”, Sílvio de Salvo 
Venosa, na sua obra Introdução ao Estudo do Direito, leciona: 
O substantivo jurisprudência é um coletivo. Significa, moder-
namente, um conjunto de decisões dos tribunais. Desse modo, 
não há que se entender que um acórdão ou uma sentença 
seja jurisprudência; fazem sim parte da jurisprudência. Cuida-
se do direito vivo; da resposta que os juízes e tribunais supe-
riores dão às quesilhas que atormentam a nação. Fenômeno 
absolutamente dinâmico como a sociedade, os vários institu-
tos jurídicos trazem respostas diversas nos vários períodos da 
história. Assim, por exemplo, a jurisprudência sobre matéria 
de posse ou propriedade do início do século XXI. Isto porque a 
compreensão e proteção a esses institutos e a legislação cons-
titucional que os preserva modificaram-se basilarmente no de-
correr de um século e continuam a se modificar. O casamento, 
as uniões sem casamento e seu desfazimento vêm sofrendo 
aceleradas modificações sociais. A resposta dos tribunais em 
suas decisões procura sempre amoldar-se às transformações 
sociais. A decisão mais injusta é aquela anacrônica, a que se 
vale de valores do passado ou que tenta prever valores do fu-
turo. O juiz justo é o que decide de acordo com sua sociedade 
e seu tempo (VENOSA, 2007, p. 131).

Por essa toada, a jurisprudência tem se mostrado de gran-
de importância para a interpretação e aplicação do Direito, ante 
um caso concreto, já que a nossa Suprema Corte e o Tribunal da 
Cidadania consideram a força normativa do Princípio do Devido 
Processo Legal, no âmbito do Processo Penal.

Desta feita, o marco teórico oriundo da tradição da common 
law encaixa-se perfeitamente ao que propugnamos, a partir da 
força normativa dos princípios interpretados pela jurisprudência 
na ordem da civil law.

Quanto ao controle de constitucionalidade, em sede difusa, 
o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela existência de re-
percussão geral no que tange à violação do Princípio do Devido 
Processo Legal, que pode ofender a Constituição de forma di-

reta ou indireta: EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Transação 
penal. Homologação. Efeitos de decisão condenatória. Ofensa 
aos princípios constitucionais do Devido Processo Legal, 
do contraditório e da presunção de inocência. Relevância. 
Repercussão geral reconhecida. Apresenta repercussão geral 
o recurso extraordinário que verse sobre a imposição de efeitos 
de sentença penal condenatória à transação penal prevista na 
Lei n. 9.099/95. (BRASIL, STF, AI 762.146 RG)

A Corte Suprema já percebeu pela necessidade de se alcan-
çar a instância extraordinária no caso do Princípio do Devido 
Processo Legal e a sua relação com o Processo Penal, já que 
a liberdade humana sempre é inerente ao Direito Penal, ainda 
que a persecução, como no caso acima, desenvolva-se no juiza-
do especial criminal.

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal, em sede 
do writ of habeas corpus, da lavra do Ministro Marco Aurélio, 
teve oportunidade de analisar a aplicação do Princípio do 
Devido Processo Legal, quando a questão posta tratava de 
violação ao direito da defesa técnica em formular perguntas: 
INTERROGATÓRIO – CORRÉUS – FORMULAÇÃO DE PERGUNTAS 
– ARTIGO 188 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Implica 
transgressão ao Devido Processo Legal, ao direito de defesa, 
indeferir pedido de defensor técnico visando a respostas de 
corréu a perguntas correspondentes aos fatos envolvidos – 
Precedente: Habeas Corpus n. 94.016, Segunda Turma, relator 
ministro Celso de Mello, apreciado em 16 de setembro de 2008. 
(BRASIL, STF, HC 115.714, grifos nossos).

A efetiva participação do advogado formulando perguntas 
aos réus, bem como às testemunhas, informantes, entre outros 
atos processuais constitui, inquestionavelmente, direito advindo 
do Princípio do Devido Processo Legal no campo da persecução 
penal, já que é a oportunidade de, em juízo, desvelar a verdade 
real e exercitar o direito de defesa como observara o Min. Celso 
de Mello em Habeas Corpus que transcrevemos: E M E N T A: 
“HABEAS CORPUS” – SÚMULA 691/STF – INAPLICABILIDADE 
AO CASO – OCORRÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
QUE AFASTA A RESTRIÇÃO SUMULAR – ESTRANGEIRO NÃO 
DOMICILIADO NO BRASIL – IRRELEVÂNCIA – CONDIÇÃO 
JURÍDICA QUE NÃO O DESQUALIFICA COMO SUJEITO DE 
DIREITOS E TITULAR DE GARANTIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS – PLENITUDE DE ACESSO, EM CONSEQÜÊNCIA, AOS 
INSTRUMENTOS PROCESSUAIS DE TUTELA DA LIBERDADE 
– NECESSIDADE DE RESPEITO, PELO PODER PÚBLICO, ÀS 
PRERROGATIVAS JURÍDICAS QUE COMPÕEM O PRÓPRIO 
ESTATUTO CONSTITUCIONAL DO DIREITO DE DEFESA – A 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DO “DUE PROCESS OF LAW” 
COMO EXPRESSIVA LIMITAÇÃO À ATIVIDADE PERSECUTÓRIA 
DO ESTADO (INVESTIGAÇÃO PENAL E PROCESSO PENAL) 
– O CONTEÚDO MATERIAL DA CLÁUSULA DE GARANTIA 
DO “DUE PROCESS” – INTERROGATÓRIO JUDICIAL – 
NATUREZA JURÍDICA – MEIO DE DEFESA DO ACUSADO 
– POSSIBILIDADE DE QUALQUER DOS LITISCONSORTES 
PENAIS PASSIVOS FORMULAR REPERGUNTAS AOS 
DEMAIS CO-RÉUS, NOTADAMENTE SE AS DEFESAS 
DE TAIS ACUSADOS SE MOSTRAREM COLIDENTES – 
PRERROGATIVA JURÍDICA CUJA LEGITIMAÇÃO DECORRE 
DO POSTULADO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA – 
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PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL (PLENO) – MAGISTÉRIO DA 
DOUTRINA – CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL CARACTERIZADO – “HABEAS 
CORPUS” CONCEDIDO “EX OFFICIO”, 
COM EXTENSÃO DE SEUS EFEITOS 
AOS CO-RÉUS. DENEGAÇÃO DE 
MEDIDA LIMINAR – SÚMULA 691/
STF – SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS QUE 
AFASTAM A RESTRIÇÃO SUMULAR. – A 
jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal tem admitido o afastamen-
to, “hic et nunc”, da Súmula 691/
STF, em hipóteses nas quais a decisão 
questionada divirja da jurisprudência 
predominante nesta Corte ou, então, 
veicule situações configuradoras de 
abuso de poder ou de manifesta ilega-
lidade. Precedentes. Hipótese ocorrente 
na espécie. O SÚDITO ESTRANGEIRO, 
MESMO AQUELE SEM DOMICÍLIO NO 
BRASIL, TEM DIREITO A TODAS AS 
PRERROGATIVAS BÁSICAS QUE LHE 
ASSEGUREM A PRESERVAÇÃO DO 
“STATUS LIBERTATIS” E A OBSERVÂNCIA, 
PELO PODER PÚBLICO, DA CLÁUSULA 
CONSTITUCIONAL DO “DUE PROCESS”. 
– O súdito estrangeiro, mesmo o não 
domiciliado no Brasil, tem plena legiti-
midade para impetrar o remédio cons-
titucional do “habeas corpus”, em or-
dem a tornar efetivo, nas hipóteses de 
persecução penal, o direito subjetivo, 
de que também é titular, à observân-
cia e ao integral respeito, por parte do 
Estado, das prerrogativas que compõem 
e dão significado à cláusula do Devido 
Processo Legal. – A condição jurídica 
de não-nacional do Brasil e a circuns-
tância de o réu estrangeiro não possuir 
domicílio em nosso país não legitimam 
a adoção, contra tal acusado, de qual-
quer tratamento arbitrário ou discrimi-
natório. Precedentes. – Impõe-se, ao 
Judiciário, o dever de assegurar, mes-
mo ao réu estrangeiro sem domicílio no 
Brasil, os direitos básicos que resultam 
do postulado do devido processo legal, 
notadamente as prerrogativas inerentes 
à garantia da ampla defesa, à garan-
tia do contraditório, à igualdade entre 
as partes perante o juiz natural e à ga-
rantia de imparcialidade do magistrado 
processante. A ESSENCIALIDADE DO 
POSTULADO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL, QUE SE QUALIFICA COMO 
REQUISITO LEGITIMADOR DA PRÓPRIA 

“PERSECUTIO CRIMINIS”. – O exame 
da cláusula referente ao “due process 
of law” permite nela identificar alguns 
elementos essenciais à sua configura-
ção como expressiva garantia de or-
dem constitucional, destacando-se, 
dentre eles, por sua inquestionável 
importância, as seguintes prerrogati-
vas: (a) direito ao processo (garantia 
de acesso ao Poder Judiciário); (b) di-
reito à citação e ao conhecimento pré-
vio do teor da acusação; (c) direito a 
um julgamento público e célere, sem 
dilações indevidas; (d) direito ao con-
traditório e à plenitude de defesa (di-
reito à autodefesa e à defesa técnica); 
(e) direito de não ser processado e jul-
gado com base em leis “ex post facto”; 
(f) direito à igualdade entre as partes; 
(g) direito de não ser processado com 
fundamento em provas revestidas de 
ilicitude; (h) direito ao benefício da 
gratuidade; (i) direito à observância 
do princípio do juiz natural; (j) direi-
to ao silêncio (privilégio contra a au-
to-incriminação); (l) direito à prova; 
e (m) direito de presença e de “par-
ticipação ativa” nos atos de interroga-
tório judicial dos demais litisconsortes 
penais passivos, quando existentes. – 
O direito do réu à observância, pelo 
Estado, da garantia pertinente ao 
“due process of law”, além de tradu-
zir expressão concreta do direito de 
defesa, também encontra suporte le-
gitimador em convenções internacio-
nais que proclamam a essencialidade 
dessa franquia processual, que com-
põe o próprio estatuto constitucional 
do direito de defesa, enquanto com-
plexo de princípios e de normas que 
amparam qualquer acusado em sede 
de persecução criminal, mesmo que 
se trate de réu estrangeiro, sem domi-
cílio em território brasileiro, aqui pro-
cessado por suposta prática de delitos 
a ele atribuídos. O INTERROGATÓRIO 
JUDICIAL COMO MEIO DE DEFESA DO 
RÉU. – Em sede de persecução penal, 
o interrogatório judicial – notadamente 
após o advento da Lei n. 10.792/2003 – 
qualifica-se como ato de defesa do réu, 
que, além de não ser obrigado a respon-
der a qualquer indagação feita pelo ma-
gistrado processante, também não pode 
sofrer qualquer restrição em sua esfera 
jurídica em virtude do exercício, sempre 

legítimo, dessa especial prerrogativa. 
Doutrina. Precedentes. POSSIBILIDADE 
JURÍDICA DE UM DOS LITISCONSORTES 
PENAIS PASSIVOS, INVOCANDO A 
GARANTIA DO “DUE PROCESS OF LAW”, 
VER ASSEGURADO O SEU DIREITO 
DE FORMULAR REPERGUNTAS AOS 
CO-RÉUS, QUANDO DO RESPECTIVO 
INTERROGATÓRIO JUDICIAL. – Assiste, 
a cada um dos litisconsortes penais 
passivos, o direito – fundado em cláu-
sulas constitucionais (CF, art. 5º, in-
cisos LIV e LV) – de formular reper-
guntas aos demais co-réus, que, no 
entanto, não estão obrigados a res-
pondê-las, em face da prerrogativa 
contra a auto-incriminação, de que 
também são titulares. O desrespeito 
a essa franquia individual do réu, re-
sultante da arbitrária recusa em lhe 
permitir a formulação de repergun-
tas, qualifica-se como causa geradora 
de nulidade processual absoluta, por 
implicar grave transgressão ao estatu-
to constitucional do direito de defesa. 
Doutrina. Precedente do STF. (BRASIL, 
STF, HC 94.016, grifos nossos)

O Direito Constitucional incon-
fundivelmente está atrelado ao Direito 
Processual Penal, conforme demons-
tramos mediante o Princípio do Devido 
Processo Legal, que é constitucional e 
criminal, sendo de inequívoca aplicação 
como norma jurídica garantidora de direi-
tos, sobretudo da liberdade humana, que 
é o escopo de toda persecução penal.

O Tribunal da Cidadania, corte en-
carregada de interpretar a legislação 
infraconstitucional, já teve oportunida-
de de analisar o Princípio do Devido 
Processo Legal e o seu reflexo no Direito 
Processual Penal, sendo importante fon-
te normativa.

O Superior Tribunal de Justiça já de-
cidiu que a denúncia deve ser precisa, 
descrever com clareza a conduta imputa-
da, uma vez que constitui direito do acu-
sado conhecer os fatos em que incorre, 
sob pena de violação do Devido Processo 
Legal: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. ATIPICIDADE. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO 
EM HABEAS CORPUS PARCIALMENTE 
CONHECIDO, E NESTA PARTE 
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DESPROVIDO. I – Tendo em vista que a tese acerca da atipici-
dade das condutas eventualmente praticadas não foi apreciada 
pelo eg. Tribunal a quo, não é possível a esta eg. Corte preceder 
a tal análise, sob pena de indevida supressão de instância (pre-
cedentes). II – A peça acusatória deve conter a exposição do 
fato delituoso em sua essência e circunstâncias. Denúncias 
genéricas, que não descrevem os fatos na sua devida con-
formação, não se coadunam com os postulados básicos do 
Estado de Direito, e caracterizam situação configuradora de 
desrespeito ao Princípio do Devido Processo Legal (prece-
dentes). III – Na hipótese, contudo, a exordial acusatória des-
creve pormenorizadamente as condutas praticadas por todos os 
membros da associação criminosa, inclusive por meio da degra-
vação dos diálogos obtidos mediante interceptação telefônica, 
permitindo a compreensão dos fatos e possibilitando o exercí-
cio do direito de defesa, razão pela qual o não acolhimento do 
pleito referente a inépcia da denúncia é medida que se impõe. 
Recurso ordinário parcialmente conhecido e, nesta parte, des-
provido. (BRASIL, STJ, RHC 53.304/SP)

Ainda que o Ministro Relator Felix Fischer não tenha concedi-
do a ordem no Recurso Ordinário em Habeas Corpus transcrito, o 
Tribunal teve oportunidade de estabelecer o respeito ao Princípio 
do Devido Processo Legal como fonte normativa e observância 
obrigatória no contexto da atividade persecutória estatal.

Desta feita, a peça inaugural configura o suporte de todo o 
Processo Penal, sendo que a imputação deve ser precisa, cla-
ra, descrever minuciosamente a conduta delitiva com todos os 
seus aspectos (atividade típica, antijurídica e culpável), em obe-
diência ao Princípio do Devido Processo Legal. 

7 CONCLUSÃO

A origem histórica do Princípio do Devido Processo Legal 
teve por escopo conceder o mínimo de garantias ao ser huma-
no que se via sob o jugo da persecução penal, sobretudo quan-
do consideramos o contexto da Inglaterra, em 1215, na qual o 
amálgama normativo advindo dos feudos imperava.

Desta forma, ainda que as garantias fossem exclusivamente 
para a classe da nobreza, já podemos perceber a forma embrioná-
ria da Constituição e do texto legal que estabelecia o procedimento 
prévio para a apuração e punição do acusado da prática delitiva.

Com a Constituição dos Estados Unidos é possível interpre-
tar que o Princípio do Devido Processo Legal é expressivo em 
suas emendas ao tratar do patrimônio e liberdade do ser hu-
mano, sendo que o seu texto constitucional foi paradigma para 
diversas constituições posteriores.

No Brasil, a previsão expressa do Princípio do Devido 
Processo Legal surgiu com a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, consagrando o procedimento or-
denado para atuação do Estado sobre a propriedade das pesso-
as e seu direito de locomoção.

A formalidade e rigidez do texto constitucional determinam 
a característica de superioridade da Constituição sobre toda a 
legislação infraconstitucional, logo seus comandos hão de ser 
respeitados sob pena de manifesta violação da Lei Maior do 
Estado Federal.

O Código de Processo Penal abraça, de forma insofismável, 
o Princípio do Devido Processo Legal, já que o acusado não 

pode ser vilipendiado em sua liberdade que constitui o bem 
mais importante, pois, sem liberdade não se pode falar em vida 
digna e propriedade.

O Processo Penal constitui verdadeira garantia do ser hu-
mano que se encontra sob a ameaça dos grilhões, uma vez que 
o baluarte de punição do Direito Criminal é a liberdade huma-
na e, por vezes, com penas pecuniárias, a propriedade privada.

O marco teórico norte-americano, Ronald Dworkin, oriun-
do da tradição da common law, em que a força do preceden-
te é vinculante, encaixa-se perfeitamente ao que propugnamos 
a partir da força normativa dos princípios interpretados pela 
jurisprudência na ordem da civil law, sobretudo do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, que dão es-
pecial enfoque ao Processo Penal.

Portanto, o acusado no processo crime, impreterivelmente, 
vê-se com sua liberdade e bens sujeitos a medidas judiciais, 
sendo que a origem do Princípio do Devido Processo Legal in-
glês teve por escopo a proteção de tais direitos, o que, na con-
temporaneidade, é de curial importância e se repete.

O desrespeito de Princípio do Devido Processo Legal em de-
núncia inepta é deflagrador do trancamento da ação penal, por 
lhe faltar a descrição precisa de autoria, materialidade, bem como 
da conduta típica, ilícita e culpável, uma vez que o acusado se 
defende dos fatos imputados. Como já decidiu a Suprema Corte.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já analisou 
a violação do Princípio do Devido Processo Legal, em sede de 
Habeas Corpus, por seu decano, o Ministro Celso de Mello, que 
interpretou a sua normatividade no campo do Processo Penal e 
seus variados institutos.

Desde a prática delitiva, seguido pela captura flagrancial, 
oferecimento da denúncia, produção da prova e duplo grau 
de jurisdição, o Princípio do Devido Processo é observado. Tais 
procedimentos possuem como ponto em comum a legalidade 
que encontra suas raízes no processo devido, sendo que, se 
maculada a forma, a ilegalidade é ofensiva à liberdade.

A Corte Constitucional julga quando a violação é direta da 
Constituição e não envolver o contexto fático probatório, já que 
a matéria de provas constitui violação reflexa do texto constitu-
cional e deve ser julgada pelos tribunais de justiça, salvo as hi-
póteses legais de competência originária.

Todavia, admite-se que, se a violação da liberdade é de es-
cancarada ilegalidade, o tribunal pode conceder a ordem de ofí-
cio, porém, sem adentrar o mérito. O objetivo é o resguardo 
da liberdade humana no contexto de ilegalidade, portanto, de 
violação do princípio em comento.

O Superior Tribunal de Justiça, também, já teve oportuni-
dade de discutir a matéria, em julgamento do remédio heroico 
de Habeas Corpus, ocasião em que o eminente Ministro Felix 
Fischer, ao fundamentar sua decisão, mencionou o Princípio do 
Devido Processo Legal como de imperiosa aplicação no Direito 
Processual Penal.

As penas no Direito Penal, sobremaneira, afetam a liber-
dade e a propriedade privada, de forma que tais direitos cons-
tituem as origens históricas do Princípio do Devido Processo 
Legal e estão previstos na atual Constituição. A legislação infra-
constitucional reflete a força normativa de tal princípio, sendo 
de rigor sua normatividade desde longínqua data.
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Portanto, o Princípio do Devido 
Processo Legal, previsto expressamen-
te no texto constitucional, é de aplica-
ção inconteste como fonte normativa ao 
Direito Processual Penal, pois, desde o 
ano de 1215, já era consagrado como ga-
rantia fundamental do ser humano que 
se vê subjugado pela persecução penal 
que ronda a sua propriedade e liberdade.

NOTAS
1  A expressão é usada para identificar os 

costumes locais de uma vila, constituindo 
variação da palavra forum. No original: 
Fuero (from Latin forum, “marketplace”), 
in medieval Spain, a municipal franchise 
conferred on a community by the crown 
or by a noble or bishop. It granted legal 
incorporation, confirmed local customs or 
privileges, and might include rights to taxation 
or self-government. The word is also applied to 
a code – the Liber Judiciorum of the Visigoths – 
known in the Middle Ages as the Fuero Juzgo. 
Because of the great number and variety of the 
medieval fueros municipales and the tenacity 
with which the municipalities clung to privileges 
granted under them, the fueros played an 
important part in the political, administrative, 
and judicial history […]. (ENCYCLOPEDIA 
BRITANNICA).

2  Parte do aqui desenvolvido encontra-se em 
nosso artigo científico publicado pela Revista 
CEJ (GENEROSO COSTA, 2011). 

3  Conforme alerta a nota do tradutor: Judicial dis-
cretion – aqui traduzido por “poder discricioná-
rio do juiz”, mas a expressão tem um sentido 
mais amplo e se aplica igualmente às decisões 
dos tribunais. (DWORKIN, 2002, p. 49).

4  Bebemos na doutrina mineira, ao afirmar que 
o uso da expressão equanimidade, por con-
siderá-la mais adequada que o termo equi-
dade, utilizado nas traduções brasileiras de 
Dworkin e de Rawls. Para tanto, transcreve-se 
o alerta de Cattoni de Oliveira (2001 :113) : » 
Não traduzimos o termo inglês fairness por 
equidade e sim por equanimidade, a fim de 
marcar o quadro não-aristotélico em que 
a Teoria da Justiça de Rawls [bem como, 
a Teoria do Direito como Integridade de 
Dworkin, foram elaboradas], [assim, o ter-
mo assume] uma concepção que se preten-
de procedimental e não substancialista [...] 
(PEDRON, 2009, p. 15). 

5  A justiça, pelo contrário, se preocupa com as 
decisões que as instituições políticas consa-
gradas devem tomar, tenham ou não sido 
escolhidas com eqüidade, se aceitarmos a 
justiça como uma virtude política, querermos 
que nossos legisladores e outras atividades 
distribuam recursos materiais e protejam as 
liberdades civis de modo a garantir um re-
sultado moralmente justificável. (DWORKIN, 
2003, p. 200).
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